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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Voz do Povo. 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
	 CPL 

1. OBJETO: 

Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de fabricação e 
instalação de corrimão. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de fabricação e instalação de 
corrimão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura no serviço à 
população do Município de Barra do Corda/MA. 

Segue a relação do supracitado: 

3. PLANILHA DO OBJETO: 

ITEM OBJETO UNID QUANT 

1 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
METROS CORRIDOS DE CORRIMÃO 

COM TUBOS PATENTE GALVANIZADO, 
EM TUBO DE 2" N° 16 

METROS 366  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

40 	4.2 - Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente à prestação de serviços objeto do contrato; 

4.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
de serviços objeto do contrato, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

4.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

4.5 - Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 
prestação de serviços objeto do contrato; 

4.6 - Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que a medida for considerada necessária; 
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4.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1  - Proceder a prestação de serviços objeto do contrato, de conformidade com o quantitativo 
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2  - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação de serviços objeto do 
contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou 
prepostos; 

5.3  - Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

5.4 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação de serviços, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

5.5  - Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na prestação de serviços objeto do contrato; 

5.6  - Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

5.7  - Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

5.8  - Lançar na nota fiscal as especificações da prestação de serviços, de modo idêntico 
àquelas constantes do objeto deste Termo de Referência; 

5.9 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a prestação de serviços sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

5.10 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
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5.11 - Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações 
ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

5.12 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 
neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 
irregularidades constatadas. 

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

6.1 - O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE para tal fim, atestará a 
prestação de serviços objeto do contrato, que deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 
úteis, impreterivelmente, após assinatura do contrato/ordem de serviço; 

6.2 - São de responsabilidade da CONTRATADA a retirada e a colocação do objeto do 
contrato em seus devidos locais; 

6.3 - A CONTRATADA é obrigada a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a prestação de serviços objeto do contrato que exigirem 
novas providências corretivas; 

6.4 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito de acordo com os serviços prestados, conforme ordem de 
serviço emitido pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 
Bancária Eletrônica, direto na Conta da CONTRATADA, referente à prestação de serviços 
comprovadamente realizada, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1 .1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 
contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 
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7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho da prestação de serviços fornecida, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1 - Será lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 meses a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

Barra do Corda/MA, 07 de Dezembro de 2022. 

Respeitos. mente, 
1i 

	

40f11 	 
FE 	'  RO IGUES VIEIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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Ofício n° 299/2022 - SEPLAN 

À Ilustríssima Senhora 

Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de fabricação de 

o corrimão. 

lima. Senhora 

Ao cumprimentá-la cordialmente venho através deste solicitar que seja realizada 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de fabricação de corrimão, 

para atender as necessidades da Secretaria de lnfraestrutura através da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e gestão do município de Barra do Corda/MA, conforme 

Termo de Referência em anexo. 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria nossos protestos 

de estima e distinta consideração. 

o Barra do Corda/MA 12 de dezembro de 2022. 

Maria Edilma Ferrèira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Portaria 008/2021 
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PORTARIA N2  008/2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO  E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

RIGO ALBERTO TEuS DE SOUSA, Prefeito Municipal de,Barra do Corda, 
15 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 19 - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 
Sob o número: 381.806693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 

De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Artigo 2Q- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e uni. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 01 de janeiro de 2021 

/ 
/ 	/ 	 •1 

/ 

, RiGO ALBERTOtEUS DE SUSA 
•Pfefeito Municipal de Barra do Crda - Ma 
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